


 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPEBA 
Pregão Eletrônico nº PE-03-2025 
Processo Administrativo nº 0117022025 
 
Assunto: Solicitação de Desclassificação de Empresas  
 
A empresa EFRAIM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E 
PAPELARIA LTDA, por meio de sua representante legal infra-assinada, com fulcro no 
Art. 165 da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais disposições aplicáveis, vem, 
respeitosamente, apresentar PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO das empresas: 
 

 GM EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA (CNPJ: 
56.991.448/0001-79) 

 ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA (CNPJ: 32.238.774/0001-41) 
 OTONIEL SEIXAS CARDOSO NETO ME (CNPJ: 11.172.068/0001-74) 

 
1. GM EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA 
 
Lotes 01 e 02: 
 

 Realinhamento de Proposta: Houve solicitação de desconto linear, porém sem 
observância das regras para apresentação de amostras, previstas nos itens 10.1.1 
e 10.1.1.1 do Edital. 

 Descumprimento das Regras de Amostras: Não foi comprovado o envio das 
amostras no prazo de 5 dias úteis conforme exigido. 
 

Lote 06: 
 

 Item 12: A marca ofertada não atende às especificações do edital. 

 
 
Documentação de Habilitação: 

 Balanço Patrimonial: Apresentou apenas um balanço sem os índices financeiros 
exigidos, sem notas explicativas e sem adequação à norma contábil ITG 1000. 

 Regularidade Fiscal: Consta como INAPTO na Receita Estadual, não atendendo 
à exigência editalícia. 

 Capacidade Técnica: Solicita-se comprovação dos atestados apresentados, 
mediante as respectivas Notas Fiscais. 
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2. ITALO ROSADO DE OLIVEIRA MIRANDA 
Lote 03: 

 Itens 1, 2, 3, 8 e 22: As marcas apresentadas são inexistentes para os itens citados, 
não sendo reconhecidas como fabricantes ou comercializadores desses produtos, 
em afronta às exigências do edital. 
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3. OTONIEL SEIXAS CARDOSO NETO ME
Lote 05:

Itens 5, 6 e 7: Marca inexistente, sem comprovação de fabricação dos itens
conforme descrições técnicas.

Item 10: A marca TENAZ não fabrica o produto especificado no edital.

Documentação de Habilitação: 

Balanço Patrimonial: Não apresentou índices contábeis, notas explicativas e
Certificado de Regularidade do Contador (CRC) referente aos balanços de 2023
e 2024.
Capacidade Técnica: Atestados apresentados não foram comprovados por meio
das correspondentes Notas Fiscais.

Diante do exposto, requer a esta Comissão de Licitação que promova a imediata 
desclassificação das empresas supracitadas dos respectivos lotes e itens, por 
inobservância às exigências editalícias e à legislação vigente. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

BARRA DO MENDES/BA, 28 DE ABRIL DE 2025 

___________________________________________ 
EFRAIM LTDA 

CNPJ: 14.568.430/0001-19 
AURICELIA CASSIANO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 
CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 02.265.702-90 

CPF:425.921.275-34 

3 de 3























 

END: RUA HERCULANO DOURADO, Nº 25, CENTRO – IRECÊ-BAHIA 
CNPJ: 13.716.006/0001-01 

 
 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 

    A empresa PAPELARIA E VARIEDADES SEIXAS com sede na 
Travessa Manoel Novaes, nº 231, Centro, Barro Alto - Bahia, CNPJ: 
11.172.068/0001-74 através do seu representante legal Otoniel Seixas Cardoso 
Neto, CPF nº 002.784.905-81, vem apresentar as Contrarrazões de Recurso 
interposto pela licitante EFRAIM COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS E PAPELARIA LTDA, CNPJ/MF sob o n.º 14.568.430/0001-
19, referente ao procedimento licitatório acima referenciado, conforme a seguir. 
 
Preliminarmente, insta citar que as contrarrazões estão sendo apresentadas 
tempestivamente, nos termos do artigo 165, I, ―cǁ da Lei 14.133/21 e do item ―8.1, do 
ato Convocatório, posto que o referido recurso foi protocolado no SIAG em 28/04/2025. 
 
I - DOS FATOS 
 
Em síntese a empresa impetrou recurso alegando MARCA INEXISTENTE, FALTA DOS 
INDICES CONTABEIS  REREFENTRE AOS BALANÇOS, bem como alegando que os 
ATESTADOS APRESENTADOS não foram comprovados através de notas ficais.   
 
 
II. DAS CONTRARRAZÕES 
 

1. DAS MARCAS INEXISTENTES 
 
Tendo em vista que a empresa apresentou o melhor preço, pedimos que seja 

aberta diligencias por esta comissão para que possamos está substituindo as 
marcas citadas, dos itens 5, 6 e 7, sem que haja prejuízos quanto a qualidade e 
especificações do objeto, garantimos a substituição da marca dos itens 5 e 6, 
para a marca DELLO, marca está reconhecida no mercado por sua qualidade, 
quanto ao item 7 substituiremos pela marca BIC, a solicitação poderemos está 
enviando amostras para que o setor técnico possa está atestando a qualidade 
das especificações conforme o exigido no edital. Pedimos deferimento do 
exposto, tendo em vista que no ato convocatório não se verificam óbices no 
atendimento do pedido à substituição do objeto. 

 

Aliás, decisão em sentido diverso é que poderia suscitar questionamentos, haja 
vista a tendência em se admitir o saneamento de falhas sanáveis, conforme 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União. No Acórdão nº 616/2010 – 2ª 
Câmara, por exemplo, esta Corte determinou que “observe o dever de diligência 
contido no art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, de forma a flexibilizar formalismos 
que podem redundar na frustração ao caráter competitivo que deve reger as 
licitações na administração pública”. 

Ademais, a Lei nº 13.303/16 acaba por conferir ampla margem para a realização 
de diligências e saneamentos no bojo das licitações das estatais: 
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Art. 56. Efetuado o julgamento dos lances ou 
propostas, será promovida a verificação de 
sua efetividade, promovendo-se a 
desclassificação daqueles que: 

I – contenham vícios insanáveis; 

(…) 

VI – apresentem desconformidade com 
outras exigências do instrumento 
convocatório, salvo se for possível a 
acomodação a seus termos antes da 
adjudicação do objeto e sem que se 
prejudique a atribuição de tratamento 
isonômico entre os licitantes. 
(Destacamos.) 

No caso, a tendência relativa ao saneamento reforça a possibilidade de 
substituição da marca/modelo porque permitiria a correção de equívoco 
cometido pelo licitante, o que, no caso, não parece ter havido, já que, o objeto 
inicialmente cotado já atenderia aos termos do edital. 

 
2. DA NÃO APRESENTAÇÃO DOS INDICES CONTABEIS E CRC DO 

CONTADOR.  
 
Quanto ao questionamento da qualificação técnica da empresa, fica nítido que a 
empresa recorrente não contente por ter perdido a disputa nos lances, busca 
tumultuar o andamento do processo, pois foi apresentados documentos que 
comprovam o capital social e o patrimônio líquido em plena conformidade, 
demonstrando ótima capacidade financeira, bem como certidão de concordata e 
falência mostrando assim a total regularidade da OTONIEL SEIXAS 
CARDOSO.as aspirações administrativas. Onde mais uma vez através de 
diligencia a constatação da qualificação econômica da empresa poderia ser 
aferida facilmente. Quanto a não apresentação do CRC do profissional, estamos 
anexando a esta contrarrazão a certidão da mesma, onde sua apresentação não 
altera o teor da documentação já apresentada, apenas sana a alegação do fato 
pré existente a época da licitação.  
 

3. DA NÃO APRESENTAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DO ATESTADO 
 
Apesar de ser irregular a exigência de notas fiscais junto ao atestado de 
capacidade técnica, tendo em vista que a lei não prevê a apresentação de notas 
fiscais como documento de habilitação, e o Tribunal de Contas da União (TCU) 
tem jurisprudência nesse sentido, onde a apresentação do atestado de 
capacidade técnica por si só já atende ao exigido quanto a capacidade técnica 
empresa nesse caso. Por outro lado, caso haja duvidas quanto a veracidade das 
informações contidas nos atestados, o agente de contratação poderá abrir 
diligencias para sanar a duvida presente, mesmo assim não foi o caso, porém 



 

END: RUA HERCULANO DOURADO, Nº 25, CENTRO – IRECÊ-BAHIA 
CNPJ: 13.716.006/0001-01 

para sanar a duvida da recorrente, estaremos anexando nessa contrarrazão, Nf 
referente ao atestado apresentado.  
 
 
.III. CONCLUSÃO 
 
Confiante no melhor discernimento desta Douta Comissão de Licitação, 
aduzidas as razões que balizaram e fundamentaram as presentes 
Contrarrazões, com supedâneo nas legislações vigentes, REQUER o 
recebimento e análise da presente peça, por preencher os requisitos de 
admissibilidade e tempestividade previstos, afim de que sejam acolhidas e 
reconhecidas plenamente as presentes contrarrazões, em face dos princípios da 
isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da igualdade e, em especial o da 
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
 
Por todo o exposto, demonstrado que não há consistência sequer para que seja 
admitido o recurso administrativo interposto pela licitante EFRAIM COMÉRCIO 
DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E PAPELARIA LTDA, CNPJ/MF sob o 
n.º 14.568.430/0001-19, REQUER desde já pelo não reconhecimento do 
mesmo, mantendo a decisão desta Comissão de Licitação e Equipe Técnica que 
HABILITOU e CLASSIFICOU a licitante OTONIEL SEIXAS CARDOSO-ME para 
os Lotes 04 e 05 do processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2025. 
 
Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que na hipótese não 
esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente instrumentado, à 
autoridade superior, para que tome a decisão, em conformidade com o § 2º, 
inciso I, do art. 165, da Lei nº 14333/21. 
 
 
Barro Alto – Bahia, 02 de maio de 2025. 
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